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DESIGNAR o servidor JOEL LIMOEIRO FREIRE, Cadastro nº 

1007719, para exercer,no período de 02/03/2026 a 31/03/2026, o 

Cargo em Comissão de Diretor I, DAS 08, da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura - SEINFRA, em substituição ao titular EDIMAR 

VIEIRA CAVALCANTE, Cadastro nº 10078916, em razão de férias 

no mesmo período, conforme Processo SEI nº 019.001468/2026-60. 

  

ANTÔNIO FIGUEIREDO DE LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 

(Assinado Eletronicamente) 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:E170245F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

PORTARIA Nº 532/2026/CDCS/DGP/SEMAD 01 DE ABRIL DE 

2026 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de 

suas atribuições legais conforme art. 7º, inciso XIX, do Decreto nº 

19.048 de 06/06/2023, publicado no D.O.M.E.R nº 3489 de 

07/06/2023. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º DESIGNAR a servidora constante no Anexo Único desta 

Portaria, pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Porto 

Velho, para compor a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

e de Assédio - CIPA, gestão 2026/2027, na forma da Norma 

Regulamentadora - NR 05, do Ministério do Trabalho e Emprego, 

com o objeto de atuar na prevenção de acidentes e doenças 

decorrentes do trabalho, do 1º Conselho Tutelar, da Secretaria 

Municipal de Inclusão e Assistência Social - SEMIAS, no período 

de 26/02/2026 a 25/02/2027, conforme Processo SEI nº 

017.003858/2026-94. 

  

Art. 2º Ao membro da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes - CIPA, será concedida a gratificação no percentual de 

10% (dez por cento) sobre o vencimento básico, de que trata o art. 76-

A, da Lei Complementar nº 385/2010, combinado com art. 1º, do 

Decreto nº 12.160, de 07.06.2011, a partir de 26/02/2026. 

  

Anexo Único 

  
Representação Cadastro Nome Cargo 

Empregador 245341 Rosiane Ferreira Marques Membro 

  

ANTÔNIO FIGUEIREDO DE LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 

(Assinado Eletronicamente) 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:3DBEB3D0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO- SECOM 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

016/PGM/2024 - PROCESSO Nº 021.000090/2025-57 (00600-

00018282/2023-28-E) 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 016/PGM/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE COMUNICAÇÃO - SECOM, DE UM LADO, E 

DO OUTRO A EMPRESA ANA C DE OLIVEIRA 

BARROS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

  

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, o 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45, com sede na 

Av. 7 de setembro com Av. Farquar, Centro, por força do Decreto nº 

12.931, de 19 de fevereiro de 2013, publicado no D.O.M. nº 4.431, de 

28/02/2013, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DE COMUNICAÇÃO – SECOM, representada pelo Secretário 

Adjunto de Comunicação, Sr. FRANCISCO DA SILVA COSTA 

doravante denominado CONTRATANTE, e a ANA C DE OLIVEIRA 

BARROS, inscrita no CNPJ sob nº 44.523.626/0001-58, com sede na 

Rua Antônio Maria Valença, 6153, bairro Aponiã, Porto Velho-RO – 

CEP: 76.824-186, neste ato legalmente representada pelo Sra. ANA 

CRISTINA DE OLIVEIRA BARROS, resolvem celebrar o Terceiro 

Termo Aditivo ao Contrato nº 016/PGM/2024, resultante do 

procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob 

nº 204/2023/SML/PVH, autorizado pelo Processo Administrativo n.º 

021.000090/2025-57 00600-00018282/2023-28-e, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa de 

comunicação especializada na prestação de serviços de fornecimento 

de clipping eletrônico – da mídia impressa, televisiva, radiofônica, 

internet e online – de matérias de interesse da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO VELHO, conforme especificações 

técnicas, unidades e quantidades definidas nos Anexos do Edital, para 

atender à Contratante. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO ADITIVO: 

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto: 

2.1.1 A prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 

016/PGM/2024 por 12(doze) meses, contados de 11/04/2026. 

2.1.2. O reajuste contratual de R$ 52.329,08 (cinquenta e dois mil 

trezentos e vinte e nove reais e oito centavos), para R$ 

54.369,91(cinquenta e quatro mil trezentos e sessenta e nove reais e 

noventa e um centavos), conforme ID 0558497. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 

016/PGM/2024 permanecem íntegras e inalteradas, posto que 

ratificadas pelo presente instrumento. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO: 

3.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para 

dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

4.1. Após a assinatura desse termo, o MUNICÍPIO providenciará sua 

publicação, em inteiro teor ou resumo, no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia – DOMER, bem como, no Sítio 

Eletrônico Oficial do Município (Portal da Transparência). 

Para a firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Termo 

Aditivo, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias necessárias para 

seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma, devidamente 

certificadas pela Procuradoria Geral do Município. 

  

Porto Velho, 25 de março de 2026. 

  

FRANCISCO DA SILVA COSTA 
Secretário Adjunto de Comunicação 

Assinado Digitalmente 

  

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA BARROS 
Representante Legal da Contratada 

Assinado Digitalmente 

  

Visto: 

  

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS 

Subprocurador da Subprocuradoria Administrativo, Convênios e 

Contratos 

Assinado Digitalmente 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:70556585 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E 

LICITAÇÕES- SMCL 

TROCA DE MARCA 

 

HOMOLOGAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE MARCA 

ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº90076/2025 
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 O Município de Porto Velho torna público, para conhecimento dos 

interessados, que, por meio da Secretaria Executiva de Gestão de 

Gastos Públicos – SEG, na qualidade de órgão gerenciador vinculado 

à Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL 

e em observância ao disposto no art. 81 do Decreto Municipal nº 

18.892/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 

âmbito deste Município, HOMOLOGA a alteração de marca do item 

abaixo especificado, nos seguintes termos: 

  

1.Considerando oParecer nº 0653850/2026/SEMUSA-DAF(0705159), 

emitido pelo Departamento de Assistência Farmacêutica – DAF, no 

qual se conclui que o medicamento da marcaNATIVITA, ofertado 

para substituição, apresenta propriedades farmacológicas compatíveis 

(concentração, dosagem, posologia, forma farmacêutica e 

apresentação) com a marcaCIMED, originalmente homologada na Ata 

de Registro de Preços, inexistindo óbices técnico-farmacológicos à 

alteração pretendida, sendo, portanto, recomendado o deferimento da 

troca de marca referente ao quantitativo de 2.100(dois mil e cem) 

frascos do medicamento MICONAZOL, NITRATO DE 20 MG/G 

(2%) LOÇÃO 30ML,constante daNota de Empenho 

nº780/2026(0705270); 

  

2.Considerando a Análise nº 27/SMCL/DGNA do órgão gerenciador, 

relativa ao item e à marca solicitada; 

  

3.Fica homologada a alteração da marca do Item 11 -CARVEDILOL 

12,5 MG, registrado na Ata do Sistema de Registro de Preços 

Permanente nº035/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº054/2024, 

cujo objeto é a eventualAQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO "MEDICAMENTOS" NA APRESENTAÇÃO 

FRASCOS E BISNAGAS, IDENTIFICADO INICIALMENTE 

COMO: "COMPRIMIDOS IV", com vigência da ata até 15/04/2026, 

conforme solicitação da empresa detentora, nos termos expostos a 

seguir: 

  
PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Especificação Unidade 
Nova 

Marca 

Valor 

Unitário 

23 
MICONAZOL, NITRATO DE 20 MG/G (2%) 

LOÇÃO 30ML 
frascos NATIVITA R$5,64 

Detentora da Ata:ASCLÉ BRASIL LTDA 

CNPJ:28.911.309/0001-52 

  

Atenciosamente, 

  

LUCIANO WALÉRIO LOPES CARVALHO 
Secretário Executivo de Gestão de Gastos Públicos - SEG/SMCL 

(Interino) 

Decreto nº 07, de 03 de fevereiro de 2026. 

  

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL 

Matrícula n° 10078228 

  

HOMOLOGAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE MARCA 

ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº035/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 
  

O Município de Porto Velho torna público, para conhecimento dos 

interessados, que, por meio da Secretaria Executiva de Gestão de 

Gastos Públicos – SEG, na qualidade de órgão gerenciador vinculado 

à Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL 

e em observância ao disposto no art. 81 do Decreto Municipal nº 

18.892/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 

âmbito deste Município, HOMOLOGA a alteração de marca do item 

abaixo especificado, nos seguintes termos: 

  

1.Considerando oParecer nº 0653850/2026/SEMUSA-DAF(0702100), 

emitido pelo Departamento de Assistência Farmacêutica – DAF, no 

qual se conclui que o medicamento da marcaGERMED, ofertado para 

substituição, apresenta propriedades farmacológicas compatíveis 

(concentração, dosagem, posologia, forma farmacêutica e 

apresentação) com a marcaBIOLAB, originalmente homologada na 

Ata de Registro de Preços, inexistindo óbices técnico-farmacológicos 

à alteração pretendida, sendo, portanto, recomendado o deferimento da 

troca de marca referente ao quantitativo de78.950,00(setenta e oito mil 

e novecentos e cinquenta) comprimidos do 

medicamentoCARVEDILOL 12,5 MG,constante daNota de Empenho 

nº 796/2026 (0702801); 

  

2.Considerando a pesquisa de preços realizada com base na Tabela 

CMED (0720199), relativa ao item e à marca solicitada; 

  

3.Fica homologada a alteração da marca do Item 11 -CARVEDILOL 

12,5 MG, registrado na Ata do Sistema de Registro de Preços 

Permanente nº035/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº054/2024, 

cujo objeto é a eventualAQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO "MEDICAMENTOS" NA APRESENTAÇÃO 

FRASCOS E BISNAGAS, IDENTIFICADO INICIALMENTE 

COMO: "COMPRIMIDOS IV", com vigência da ata até 15/04/2026, 

conforme solicitação da empresa detentora, nos termos expostos a 

seguir: 

  
PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Especificação Unidade Nova Marca Valor Unitário 

11 CARVEDILOL 12,5 MG Comprimido GERMED R$0,09 

Detentora da Ata:MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ:94.389.400/0001-84 

  

Atenciosamente, 

  

LUCIANO WALÉRIO LOPES CARVALHO 
Secretário Executivo de Gestão de Gastos Públicos - SEG/SMCL 

(Interino) 

Decreto nº 07, de 03 de fevereiro de 2026. 

  

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL  

Matrícula n° 10078228 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:EBF799CE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E 

LICITAÇÕES- SMCL 

TROCA DE MARCA 

 

HOMOLOGAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE MARCA 

ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº90076/2025 
O Município de Porto Velho torna público, para conhecimento dos 

interessados, que, por meio da Secretaria Executiva de Gestão de 

Gastos Públicos – SEG, na qualidade de órgão gerenciador vinculado 

à Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL 

e em observância ao disposto no art. 81 do Decreto Municipal nº 

18.892/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 

âmbito deste Município, HOMOLOGA a alteração de marca do item 

abaixo especificado, nos seguintes termos: 

1.Considerando oParecer nº0653850/2026/SEMUSA-DAF (0711525), 

emitido pelo Departamento de Assistência Farmacêutica – DAF, no 

qual se conclui que o medicamento da marca AIRELA, ofertado para 

substituição, apresenta propriedades farmacológicas compatíveis 

(concentração, dosagem, posologia, forma farmacêutica e 

apresentação) com a marca CIMED, originalmente homologada na 

Ata de Registro de Preços, inexistindo óbices técnico-farmacológicos 

à alteração pretendida, sendo, portanto, recomendado o deferimento da 

troca de marca referente ao quantitativo de9.500 frascosdo 

medicamentoLORATADINA 1 MG/ML XAROPE 100 ML,constante 

daNota de Empenho nº 778/2026 (0711643); 

2.Considerando a pesquisa de preços realizada com base na Tabela 

CMED (0741925), relativa ao item e à marca solicitada; 

3.Fica homologada a alteração da marca dos Itens6 e 7 – 

LORATADINA 1 MG/ML XAROPE 100 ML, registrados na Ata do 

Sistema de Registro de Preços Permanente nº057/2025, oriunda do 

Pregão Eletrônico nº90076/2025, cujo objeto é a 

eventualAQUISIÇÃO DE MATERIAL FARMACOLÓGICO 

(MEDICAMENTOS) 'FRASCOS E BISNAGAS II', com vigência da 


